
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

Secretaria Municipal de Governo

DECRETO W 71

De 1° de março de 2004

Aprova a Instrução Normativa que dispõe
sobre as remessas dos balancetes mensais

pelas unidades gestoras do Poder Executivo
Municipal e dá providências correlatas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos Arts. 54, inciso i, alínea "e" e 120, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovada a Instrução Normativa n° 003/2004, da
Secretaria Municipal de Controle Interno, anexa a este Decreto, que dispõe sobre

' as remessas dos balancetes mensais pelas unidades gestoras do Poder Executivo
:Municipal e dá providências correlatas.

Art. 2° Compete à Secretaria Municipal de Controle Interno, a
coordenação e a execução do processo de atualização permanente da Instrução a
que se refere o "caput" deste artigo, mediante substituição e acréscimos de

?normas que serão expedidas através de nova Instrução, a qual será publicada no
' Diário Oficial do Município de Aracaju, cabendo-lhe também, esclarecer duvidas
e receber sugestões visando o seu aperfeiçoamento.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aracaju, 1° de março de 2004; 182° da Independência e 116° da

MARCE!^ DSDA
Prefeito Munifpal pe Aracaju

JOSÉ DE OÜVEI^ JÚNIOR
Secretario Municipaí de Governo


















